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Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
efetuar a concessáo de Diárias destinadas a Prefeito, Vice-PreÍ-eito,
Secretários e Servidores Municipais da Prefeitura Municipal do
Congo - PB, quando realizarem viagens oficiais, representando, ou
a serviço do Poder Executivo, cujos valores estão estabelecidos no
ÂNEXO I, desta l,ei.

1ú SecÍetaílo

Estabelece valoÍes para
pagamento de diárias no âmbito
Municipal e dá outras
provideneias.

As diárias seráo classificadas em duasArt. 2a
categorias:

I - diarias sem pernoite, eüe compreende as despesas
com alimentaçáo, serviços de táxi, e/ou qualquer outra despesa
necessaria para o desempenho da tarefa que motivou a viagem,
exceto despesas com passagens aéreas, que seráo custeadas pela
Preíeitura Municipal;

Inciso I
hoteleiro

U diária integral, além das despesas constantes no
, inclui despesas com pernoite em êstabelecimento

§ Único - As requisiçÕes de diarias serào autorizadas
pelo Prefeito Municipal, com a apresentaçáo da Requisiçáo de
Diárias, conforme modelo constante do ANEXO II desta Lei.

Art. 3" - No retorno da viagem, o Servidor Publico que
requereu e recebeu a diária, deverá apresentar documentos
comprobatórios do objeto de sua viagem, paÍa fins de

p'
comprovação junto aos Órgáos de Controle.
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Art. 4" - As despesas decorrentes em razáo da execução
da presente Lei correáo à conta das dotações do orçamento vigente
do Município.

Art. 5o - As dirárias do Poder Legislativo Municipal seráo
estabelecidas por RESOTUÇÃO da Câmara Municipal.

AÍt. 60 - Esta Lei entrará em vigor, na data da sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal do Congo - PB, em 31 de
janeiro de 2A25.

QUIRINO
Prefeita Municipal
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ANEXO I

TABELA DE DIARIAS

MUNICIPIO§ DO ESTADO DA PARAÍBA

I)EMAI§ E§TADO§ DA I.EDERAÇÃO E DISTRITO FEDERÃL

Gabinete da Prefeita Municipal do Congo - PB, em 31 de
janeiro de 2025.

QUIRINO
Prefeita Municipal

CARGO DIARIA SEM PERNOITE DIÁRIA INTEGRAL
Prefeito e Vice-Prefeito 250,00 500,00
Secretários 150,00 300,0ü
Demais Servidores 100,00 200,00

CARGO DIARIA SEM PERI{OITE DIÁRIA INTEGRAL
Pref'eito e Vice-Prefeito 400,00 1.000,00
Secretários 200,00 400,00
Demais Servidores 15C,00 30ü,00
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ANEXOII

REQUISIçÃO DE DIÁRIAS

O Servidor abaixo identificado, de conforrnidade com o dispõe a
Lei Municipal no 

-.12025, 
de 

-l- 
de 2025, requeÍ (*)

diárias, (sem pernoite) ou {integral}, para o custeio da despesas de
minha viaeem com destino a

DÂDOS DO REQUERENTE

NOME:

MATRICULA: CARGO

LOTAÇAO:

PRÍODO DE PERMANENCIA: DE 

-I-I 
A 

-I-I-.VÂLÜR UNITARIO DA DIARIA: R$

VALOR TOTAL DA DIARIA: RS

Por ocasião do meu retorno, apresentarei a Secretaria de

Finanças, a documentaçáo comprobatória objeto da concessão da

diária, para fins de provas junto aos Orgãos de controle.

Congo - PB, 

-l

/_.

Assinatura do Requerente
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Defiro a concessão de diária,
aos termos acima descritos.

Assinatura


